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PARECER nº 140/ 2007.�
Projeto de Lei Complementar de nº EM-008/ 2007. 

 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei 
Complementar de nº EM-008/ 2007, de autoria do Executivo Municipal, que cria o 
Fundo Municipal Antidrogas – FMAD e Programa Municipal Antidrogas – PROMAD e 
dá outras providências. 
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FUNDAMENTAÇÃO 
�

A presente proposição visa melhor atendimento aos usuários de drogas e 
investimento na contenção destes problemas. �&RQIRUPH�MXVWLILFDWLYD�GR�3URMHWR�� 

 
 

CONCLUSÃO 
�

3HOR� H[SRVWR, esta Comissão opina pela DSURYDomR do Projeto de Lei 
Complementar EM-008/ 2007. 

 
 
                        Divinópolis, 25 de abril de 2007. 
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